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Lista de Questões  
 

#Aula 18 

171. FCC - Pref Manaus/2019) A equipe técnica incumbida de realizar trabalho de perícia 

contábil 

 a)  não deve empregar o trabalho de terceiros. 
 b)  pode empregar o trabalho de terceiros, desde que conste expressamente do termo de 

diligência, com responsabilização dos terceiros pela parcela do trabalho que produzirem. 

 c)  pode empregar o trabalho de terceiros, que devem ser supervisionados e orientados pelo 

perito, que se responsabiliza pela parcela do trabalho que produzirem. 

 d)  pode empregar o trabalho de terceiros, desde que conste expressamente do laudo pericial 

contábil, com responsabilização dos terceiros pela parcela do trabalho que produzirem. 
 e)  não pode empregar o trabalho de terceiros, declaração que deve constar expressamente do 

parecer pericial contábil. 

 

172. CEBRASPE (CESPE) - SEFAZ RS/2019) João, contador em situação regular no Conselho 

Regional de Contabilidade de sua jurisdição, emitiu, após ter sido intimado pelo Poder Judiciário, 

laudo e parecer técnico- contábil para subsidiar a solução de um litígio. 

 
Nesse caso, João realizou atividade de 

 a)  auditoria independente. 

 b) auditoria interna. 

 c)  auditoria operacional. 

 d) consultoria financeira. 

 e)  perícia contábil. 
 

173. CONSULPLAN - CFC/1º Exame de Suficiência/2019) A NBC PP 01 – Perito Contábil 

apresenta diversos termos e os conceitos atribuídos a cada um. 

  

À luz da referida norma, e marque V para as afirmativas verdadeiras e F para as falsas. 

(   ) Perito oficial: é nomeado pelo juiz, árbitro, autoridade pública ou privada para exercício da 

perícia contábil. 
(   ) Perito-assistente: é o contador, regularmente registrado em Conselho Regional de 

Contabilidade, que exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser profundo 

conhecedor, por suas qualidades e experiências, da matéria periciada. 

(   ) Perito do juízo: é o investido na função por lei e pertencente a órgão especial do Estado 

destinado, exclusivamente, a produzir perícias e que exerce a atividade por profissão. 

(   ) Perito: é o contratado e indicado pela parte em perícias contábeis. 
 

A sequência está correta em 

 a)  F, F, F, F. 

 b)  V, F, V, F. 

 c)  F, V, F, V. 

 d)  F, V, V, V. 
 

174. CONSULPLAN - CFC/1º Exame de Suficiência/2019) De acordo com a NBC TP 01 – 

Perícia Contábil “os procedimentos periciais contábeis visam fundamentar o laudo pericial contábil 

e o parecer técnico-contábil e abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a 

complexidade da matéria, exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, mensuração, 

avaliação e certificação”. 
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De acordo com a referida norma, marque a alternativa que apresenta um significado correto. 

 a)  Arbitramento: é a especulação de valores, quantidades ou a solução de controvérsia por 

critério técnico-científico. 

 b)  Vistoria: é a diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, coisa ou fato, 
de forma circunstancial. 

 c)  Investigação: é a busca de informações mediante entrevista com conhecedores do objeto ou 

de fato relacionado à perícia. 

 d)  Indagação: é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial contábil ou parecer técnico-contábil 

o que está oculto por quaisquer circunstâncias. 

 

175. CONSULPLAN - CFC/2º Exame de Suficiência/2019) A NBC PP 01 estabelece critérios 
inerentes à atuação do contador na condição de perito. São considerados casos de suspeição a 

que está sujeito o perito do juízo segundo a referida norma, EXCETO: 

 a)  Ser amigo distante de qualquer uma das partes. 

 b)  Ser parceiro, empregador ou empregado de alguma das partes. 

 c)  Ser herdeiro presuntivo ou donatário de alguma das partes ou dos seus cônjuges. 

 d)  Ser devedor ou credor em mora de qualquer das partes, dos seus cônjuges, de parentes 
destes em linha reta ou em linha colateral até o terceiro grau. 

 

176. FCC - DPE AM/2018) De acordo com a NBC TP 01 – Norma Técnica de Perícia Contábil, o 

Termo de Diligência é o instrumento por meio do qual o Perito  

 a)  solicita quaisquer informações necessárias à elaboração do laudo pericial. 

 b)  apresenta o resultado final de seu trabalho pericial. 
 c)  apresenta sua proposta de trabalho, juntamente com o orçamento estimativo. 

 d)  exime-se da responsabilidade de atestar fatos diversos dos analisados, que são dados como 

incontroversos. 

 e)  compromete-se a cumprir as normas de contabilidade.  

 

177. FGV - COMPESA/2018) No que diz respeito à conduta ética junto à clientela profissional, 

analise as afirmativas a seguir. 
 

I. O segredo profissional, ou seja, o que se vem a conhecer de íntimo e pessoal no exercício da 

profissão, somente pode ser utilizado para melhor prestação do serviço, sem qualquer outra 

exceção. 

II. Nada impede que se preste o serviço a preço menor do que o usualmente praticado pelo 

mercado ou mesmo gratuitamente, caso haja necessidade financeira do usuário do serviço. 
III. Se o serviço solicitado pelo usuário é, do ponto de vista técnico, menos seguro que uma 

alternativa, é dever do profissional esclarecer o cliente sobre as inconveniências existentes e os 

procedimentos para melhor execução. 

 

Está correto o que se afirma em 

 a)  I, apenas. 

 b)  III, apenas. 
 c)  I e III, apenas. 

 d)  II e III, apenas. 

 e)  I, II e III. 

 

178. CONSULPLAN - CFC/1º Exame de Suficiência/2019) A legislação que regula a profissão 

contábil estabelece diversos direitos e deveres a serem observadores pelos profissionais da classe 
contábil. Dentre os deveres previstos pela norma, é VEDADO ao contador: 

 a)  Publicar trabalho, científico ou técnico, assinado e sob sua responsabilidade. 
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 b)  Indicar, em qualquer modalidade ou veículo de comunicação, os títulos e especializações por 

ele obtidos. 

 c)  Transferir o contrato de serviços a seu cargo a outro profissional, tendo a anuência por escrito 

do cliente. 
 d)  Auferir qualquer provento em função do exercício profissional que não decorra exclusivamente 

de sua prática lícita. 

 

179. CONSULPLAN - CFC/1º Exame de Suficiência/2018) Nos termos do Código de ética 

profissional vigente, no desempenho de suas funções, é VEDADO ao contabilista: 

 a)  Publicar ou distribuir trabalho científico ou técnico do qual tenha participado como coautor. 

 b)  Reter, em qualquer circunstância, livros, papéis ou documentos, comprovadamente confiados 
a sua guarda. 

 c)  Guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito 

do serviço público. 

 d)  Assinar documentos ou peças contábeis elaboradas por outrem, alheio a sua orientação, 

supervisão e fiscalização. 

 
180. CONSULPLAN - CFC/2º Exame de Suficiência/2018) Para que desenvolva com eficácia 

suas atividades, muitas são as virtudes que um profissional precisa ter; algumas dessas virtudes 

são inerentes ao seu caráter, outras podem ser conquistadas. São virtudes necessárias ao 

profissional contabilista: 

 a) Competência, desídia, confiabilidade. 

 b) Imparcialidade, probidade, prudência. 
 c) Hombridade, improbidade, humildade. 

 d) Honestidade, pessoalidade, competência. 
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GABARITO 

 

171. C 

172. E 

173. A 

174. B 

175. A 

176. A 

177. D 

178. D 

179. D 

180. B 
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